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                                 LEI N° 493/85
 
 
SUMULA: Dá denominação ao Cemitério Municipal de 
Cambé.
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,

 
LEI:
 

ART. 1°.- Fica denominado “Cemitério Municipal Pe. Symphoriano Kopf”, o cemitério 
público municipal de sede do Município.
 
ART.  2°.- Está  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário.
 

EDIFÍCIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
CAMBÉ,
aos 08 de outubro de 1985.
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